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RESOLUÇÃO Nº. 61, DE 16 DE MAIO DE 2008. 

 

 

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº 59, 60 e 61/2008 da Câmara de Ensino de Graduação 

RESOLVE:  

 

            

 

    Aprovar os Projetos de Ensino de Graduação sem ônus abaixo relacionados: 

 

 

COORDENADOR FACULDADE PROJETO 
Lílian Milena Ramos Carvalho FACET Atendimento Extra-classe Relacionado às 

Disciplinas da 3ª Série do Curso de 

Licenciatura Plena em Matemática 

Sandra Regina de Oliveira Souza FACET Assessoria e Atendimento aos 

Acadêmicos da 2ª série do Curso de 

Matemática 

Sérgio Adelar Brun FACE Paixão pela Administração: Experiências 

Empreendedoras 

 

 

 

 

Damião Duque de Farias 

Presidente 
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